
Grupo

Contribuição 
Associativa 2023 

Reajuste 5,93% Base 
Janeiro/2023

13ª. Mensalidade
Contribuição 

Associativa Total

1 0 à 500 322,68 26,89 349,57

2 501 à 1000 427,30 35,61 462,91

3 1001 à 1500 532,91 44,41 577,32

4 1501 á 2000 744,12 62,01 806,13

5 2001 à 2500 958,26 79,85 1.038,11

6 2501 à 3000 1.170,44 97,54 1.267,98

7 3001 à 3500 1.379,70 114,97 1.494,67

8 3501 à 4000 1.593,84 132,82 1.726,66

9 4001 à 4500 1.806,03 150,50 1.956,53

10 4501 à 5000 2.018,22 168,18 2.186,40

11 5001 à 5500 2.230,39 185,87 2.416,26

12 5501 à 6000 2.441,60 203,47 2.645,07

13 6001 à 6500 2.653,79 221,15 2.874,94

14 6501 À 7000 2.865,98 238,83 3.104,81

15 7001 à 7500 3.079,14 256,60 3.335,74

16 7501 à 8000 3.294,26 274,52 3.568,78

17 8001 à 8500 3.524,05 293,67 3.817,72

18 8501 à 9000 3.770,46 314,20 4.084,66

19 9001 à 9500 4.035,44 336,29 4.371,73

20 9501 à 10.000 4.318,03 359,84 4.677,87

21 4.620,18 385,01 5.005,19

Observações:

1-) Reenquadramento trimestral com cobrança no 2º. Mês subsequente ao fechamento do trimestre.

2-) Aprovada em Assembléia realizada em 06/03/2023 - São Paulo - S.P. - Assembléia Virtual

Contribuição Associativa 

M³ por Mês

10.001 em diante


